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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 725 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.
Altera a Portaria TSE n. 712, de 30 de agosto de 2024, para atualizar a composição do Núcleo
Institucional de Apoio Eleitoral para as eleições de 2024.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
RESOLVE
Art. 1º O art. 1º da Portaria TSE n. 712, de 30 de agosto de 2024, passa a vigorar com a seguinte
redação:
...................................................................................................................................

X - Representante do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais -
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lucas.rocha
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X - Representante do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais -
CEMADEN, Doutora Regina Célia dos Santos Alvalá;
XI - Representante do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, Doutor Clezio Marcos de
Nardin;
XII - Instituto Nacional de Meteorologia - INMET, Doutor Naur Teodoro Pontes.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Presidente
2024.00.000010396-5
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